
Indicação Nº 4710/2025

Ementa:  Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, que determine ao setor competente a 

remoção de veículo abandonado localizado na Rua 

Catarina Durante Camargo, número 202, no bairro 

Jardim Rainha, município de Itapevi/SP.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que determine à Secretaria 

Municipal responsável a remoção imediata de veículo abandonado situado na Rua Catarina 

Durante Camargo, nº 202, Jardim Rainha, uma vez que o veículo se encontra em estado de 

abandono, causando transtornos aos moradores e possíveis riscos sanitários e ambientais.

Justificativa:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presença de veículos abandonados em vias públicas compromete a mobilidade 

urbana, a segurança dos moradores e pode favorecer o acúmulo de lixo, além de ser um potencial 

foco para atividades ilícitas. A remoção do referido veículo visa garantir melhores condições de 

trafegabilidade e promover o bem-estar da comunidade local. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 15 de setembro de 2025.
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                                           PEDRO MAU MAU
VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 15 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=WTFP461B36UT7S8A, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: WTFP-461B-36UT-7S8A
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